
r-

*"^**#*^,
Gábhêê \êr..dor SOLDADO llOÉUO

PROIETO DE LEI No. 12025

00üttZo2fi
"Dispõe sobre a rnogação da Leí Ordinária ne

11.32312022, que ínstitui a taxa pela utílização

efetfua ou potencial ilo sentiço público de manejo

ile resíduos sólídos urbanos no Município de

Fortaleza e ilá outras prooidências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZAAPROVA:

Art. le. Fica revogada a Lei Complementar ne 1,1,.32312022;

Art' 2q' Os valores pagos pelos contribuintes da Taxa de Manejo de Resíduos Sólidos

urbano - TMRSU durante a ügência da Lei 71..323/2022 serão devolvidos pela Fazenda

Pública Municipal de Fortalez4 deüdamente corrigidos pela taxa sELIC em parcela única.

AÍt. 30. Eventuais cobranças judiciais ou extrajudiciais realizadas pela Fazenda

Pública Municipal, bem como protesto ou execução de díüdas relativas à cobrança da

Tâxa de Manejo de Resíduos sólidos urbano - TMRsu, deverão ser canceladas e/ou

extintas, bem como qualquer ato de constrição de bens ou valores movidos pela cobrança

da Taxa referida nessa Lei deverá ser imediatamente revogado.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições

em contrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE FORTALEZA,

EM 02 DE IANEIRO DE2O2'. RrieEElDo Em:

0 3 iÂIl 20?5

Soldado Noelio

Vereador de Fortaleza/CE
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Rua Dr. Th

CEP: 60810-460 - Fone: (85) 3444-8300

ompson Bulcão,830, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza, Ceará
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DAIUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei Ordinária tem como objetivo revogar a cobrança d,a "taxa de üxo,,

insütuída no município de Fortaleza por conta da aprovação da Lei ordinária ne

1,1,32312022.

1 . DA LEGITIMIDADE DO VEREADOR NA PROPOSITURA DA LEI QUE

vERsE ACERcA DE REvoGeçÃo or rRrBUTos:

Assevere-se, de início, que os vereadores dispõem de legitimidade para

propor lei a qual considere revogação de tributos municipais, ultrapassando assim a

pretensa reserva de iniciativa do executivo municipal.

O tema já se encontra pacificado junto ao STF o qual decidiu que as Ieis em

matéria tributiíria se enquadram na regra de iniciativa geraf autorizando a qualquer

parlamentar aPresentar projeto de lei cujo conteúdo consista em instituir, modificar ou

revogar tributo.

O eminente Ministro Gilmar Mendes, num pronunciamento em sede Agravo

em Recurso Ex traordinário:

A questÍio constitucional discuüda nos aütos é a rese'rva de

iniciativa em matéria tribuüíri+ notadamente naquelas que

veiculam alterações capazes de gerar diminuição na arrecadação

tributiíria.
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Senhor Presidente,

Nobres Vereadores.

A discussão é de inegável relevância do ponto de vista jurídico,

politico e econômico e, certamente, não se circunscreve aos
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interesses iurídicos do Município recorrido. O tema iá foi

enfrentado em diversos iutgados do Supremo Tribunal Federal e a

jurisprudência da Corte é uaíssona em negar a exigência de reserva

de iniciativa em matéria tribuüríri+ ainda que se cuide de Iei que

vise à minoração ou revogação de tributo.

As leis em matéria tribuüíria enquadram-se na retra de iniciativa

geral, que autoriza a qualquer parlamentar, Deputado Federal ou

Senador, apresentar proieto de lei cuio conteúdo consista em

instifuir, modificar ou revogar tributo.

A Carta em vigor não trouxe disposição semelhante à do art. 6O

inciso I, da Constituição de 1967, que reservava à competência

exclusiva do Presidente da República a iniciativa das Ieis que

disponham sobre matéria financeira,

Não há, no texto constitucional em ügor, qualquer mandamento

que deter:urine a iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo quanto

aos kibutos. Não se aplica à matéria nenhuma das alíneas do inciso

II do § Le do art. 61, tampouco a preüsâo do art. 165. Como já

decidiu diversas vezes este Tribunal, a regra do art. 61, s1a, II, b,

concerne tâo somente aos Teritórios. A nor:na não reserva à

iniciativa privativa do Presidente da República toda e qualquer lei
que cuide de tributos, senão apenas a matéria tributária dos

Teritórios.

Também não incide, na espécie, o art. 165 da Constituição Federal,

uma vez que a restrição nele preüsta limita_se às leis

orçamentárias, plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e

Rua Dr. Thompson Bulcão, g3O, Ba irro Luciano Cavalcante, Fortaleza, Ceará
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lei orçamentária anual e não alcança os diplomas que aumentem ou

reduzam exações fi scais.

Ainda que acaretem diminuição das receitas arrecadadas, as leis

que concedem benefícios fiscais tais como isenções, remissões,

redução de base de cálculo ou alíquota não podem ser enquadradas

entre as leis orçamentáriali a que se reÍeÍ€m o art.l65 da

Constituição Federal

LEI INICIATIVA MATÉRIA TRIBUTÁRIA PRECEDENTES. O

Legislativo tem a iniciativa de lei versando matéria hibutríria.

Precedentes do Pleno em torno da inexistência de reserva de

iniciativa do Executivo Ações Diretas de Inconstitucionalidade n,

2.464, relalora ministra Ellen Gracie, Diário da |ustiça de 25 de

maio de 20il7, e na 2.65915C, relator ministro Nelson |obim, Dirírio

da ]ustiça de 6 de fevereiro 2004. ÂGRAVO ARTIGO SS7, § 2e, DO

CÓDIGo DE pRocEsso cIvIL MULTA. Se o agravo é

manifestamente infundado, impõe-se a aplicação da multa preüsta

no § 2a do artigo 557 do Código de processo CiüI, arcando a parte

com o ônus decorrente da litigância de má-fé. (RE 68060g AgR,

Relator Marco Aurélio, Die 79.9.2015, primeira Tunna).

RECURSO EXTRÂORDTNÁnIO TMBARGOS DE DECLARAçÃO

RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO PROCESSO

LEGISLATIVO MATÉRIA TRIBUTÁRIA INEXISTÊNCIA DE

RESERVA DE INICIATIVA PREVALÊNCIA DA REGRÂ GERÁL
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Com essa mesma orientação, no sentido da inexistência de reserva

de iniciativa em matéria de leis tributárias, cito os seguintes

precedentes:
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Em sede de controle abskato, vale mencionar, entre oütros, os

seguintes julgados: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida

Iiminar. Lei 6.486, de 14 de dezembro de 2fiX), do Estado do

Espírito Santo. - Reieição das preliminares de falta de interesse de

agir e de vedação da concessão de liminar com base na decisâo

tomada na ação declaratória de constifucionalidade ne 4. - No

mérito, não tem relevância jurídica capaz de conduzir à suspensão

da eficácia da Lei impugnada o fundamento da pnesente argüição

relativo à pretendida invasão, pela Assembléia Legislativa

Estadual, da iniciativa privativa do Chefe do Executivo preüsta no

arligo 61, § 10, II, "b", da Constituição Federa! porquanto esta Corte

(assim na ADIMC 2.304 onde se citam como precedentes âs

ADIN's - decisões liminares ou de mérito - U, gS2, gZ2, Z24 e 2.O72)

tem salientado a inexistência, no pÍocesso legislativo, em geral, de

reserva de iniciativa em favor do Executivo em matéria tributári4
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DA TNTCTATTVA CONCORRENTE QUANTO À nVSrAUnaçÃO

DO PROCESSO DE FORMAçÃO DAS LEIS LEGTTTMTDADE

CONSTITUCIONAL DA INICIÁTIVA PARLAMENTAR

RENÚNCIA DE RECEITA NÃo CoNFIGI,JRADA AUSÊNCIA DE

vrolAçÃo À nrsrnva DE LEr oRçAMENTÁRrA ALEGADA

OFENSA AO ART. 162 INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO

rNocoRRÊNcrA DECrSÃO QIJE SE AIUSTA À

IURISPRTJDÊNCIA PREVALECENTE NO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL CONSEQI.JENTE INVIABILIDADE DO RECURSO

QUE A IMPUGNA SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE

DÃo supoRTE À DEcrsÃo RECoRRTDÂ REcuRso

IMPROVIDO.(RE-ED 732.6A5, Relator Minisko Celso de Mello,

Segunda Tu:na, DJe 27.5.2019)

CEP: 60810-460 - Fone: (85) 3444-8300
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sendo que o disposto no art 61, § t,Il,'b, da Constituição Federal

diz respeito exclusivamente aos Teritórios Federais. Em

consequência, o mesmo ocorre com a alegação, que resulta dessa

pretendida iniciativa privativa, de que, por isso, seria também

ofendido o princípio da independência e har:rronia dos poderes

(artigo 2a da Carta Magna Federal), pedido de liminar indeÍerido.

(ADI 2392-MC|ES, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal pleno,Df

1.8.2003)

I. Ação direta de inconstitucionalidade: L. est 2.20il00, do Estado

do Mato Grosso do SuI (redação do art 10 d,aL. est.2,4l7l02), que

isenta os aposentados e pensionistas do antigo sistema estadual de

previdência da contribuição destinada ao custeio de plano de saúde

dos servidores Estado: inconstifucionalidade declarada. IL Ação

direta de inconstitucionalidade: conhecimento. t. À üsta do

modelo dúplice de controle de constitucionalidade por nós

adotado, a admissibilidade da ação direta não está cond.icionada à

inviabiüdade do controle difuso. 2. A norma impugnada é dotada

de generalidade, abstração e impessoalidade, bem como é

independente do restante da lei, III. processo legislativo: matéria

tributária: inexistência de reserva de iniciativa do Executivo, sendo

impeÉinente a invocação do art. 61, s 10, II, b, da Constituição, que

diü respeito exclusivamente aos Territórios Federais. IV.

Seguridade social: nomra que concede benefício: necessidade de

previsão legal de fonte de custeio, inexistente no caso (CL art. 19S,

§ 5o): precedentes. (ADI 320S[\,ÍS, ReI. Min. Sepulveda pertence,

Tribunal Pleno, DJ 17.11.20061.
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Penso que a mesma orientação deve ser aplicada ao caso em exame,

dessa vez na sistemática da reperorssão geral, para aÍastar a

exigência de reserva de iniciativa do Executivo na natéria em

questão.

Anle o exposto, maniÍesto-me pela existência de repercussão geral

da questão consütucional suscitada e pela reaÊr:nação da

iurisprudência desta Corte, a fm de assentar a inexistência de

reserva de iniciativa para Ieis de natureza tributríri+ inclusive as

que concedem renúncia fiscal.

Voto pelo provimento do recurso extraordinário para reconhecer a

constitucionalidade da lei municipal impugnada.

Como vistq o supremo Tribunal Federaf ao julgar, no plmário virfual, o mérito do

Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 7434s0, confirmou jurisprudência da corte no

sentido de que não existe reserva de iniciativa ao cheÍe do poder Executivo para propor
leis que impÍcam na redução ou extinção de tributos, e a consequente diminuição de

receitas orçamentárias. A matéria constitucional teve repercussão geral reconhecida.

Portanto, diante de todo o exposto, conclui-se que os vereadores poderão propor
projetos de leis que gerem revogação ou redução de tributo.

2 - DO ATENDIMENTO À TTT OT NTSPONSABILIDADE FISCAL

A propositura Iegislativa de revogação da taxa, como visto, pode ter iniciativa
parlamentar, contudo, deve estar acompanhada da estimativa do impacto orçamentário e

financeiro.

Rua Dr. Thompson Bul cão, 830, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza, Ceará
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segundo entendimento do srF, 'A Emenda constitucional 9512016, por meio da

nova redação do art. 113 do ADCI estabeleceu requisito adicional para a validade formal

de leis que criem despesa ou concedam beneficios fiscais, requisito esse que, por expressar

medida indispensável para o equilíbrio da aüúdade financeira do Estadg dirige-se a

todos os níveis federativos".

ouhossim, a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu artigo 14, estabelece condição

adicional para os atos que gerem renúncia de receita, pois além da estimativa do impacto

orçamentário-financeirg a referida norrna assevera que deve haver compaübilidade com a

Lei de Diretrizes orçamentiárias e atender ao menos urna das seguintes condições:

1. Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi

considerada na estimativa de receita da lei orçamenüíria e que não

aÍetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo púprio da

lei de diretrizes orçamentárias;

2. Estar acompanhada de medidas de compensaç ão, por meio do

aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas,

ampliação da base de cálculo, maioraçâo ou criação de hibuto ou

contribuição.

No que tange à primeira condição, nota-se, no caso em ter4 que a renrrncia de

receita não foi considerada na estimativa de receitas da Lei orçamentiíria Anuaf
porquanto, de fato, a administração que ora se encera, não preüu tal sifuação em seu

orçamento,

Observa-se, porém, que desde o seu nascedouro, que a lei 1,lg2gl2}24se baseia em
projeção de gastos com os serviços de manejo de resíduos sólidos no município de
Fortaleza aos quais aponta o custo anual de R$ 350.134 .47.1 ,69 (&ezentos e cinquenta
milhões, cento e trinta e quatro mil quatrocentos e setenta e um reais e sessenta e nove
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centavos), ou sei4 o contribuinte está a pagar por algo que se projeta, e não pelo que

propriamente utilizou em termos de serviço oferecido pela municipúdade.

Nesse sentido, vemos que a previsão orçamentiíri4 calculada desd,e 2)22apontava e

era já custeada pelos impostos anteriores à publicação da lei 1.732312022, desta Íeita, o

acréscimo de recursos pela lei demonstra um acréscimo de recursos ao Município e não

renúncia, e não terá qualquer impacto em sua receit4 no caso de revogação da taxa do

lixo.

3 - DA NECESSIDADE DE DEVOLUçÃO DOS VALORES PAGOS PELO

CONTRIBUINTE:

Em perfunctória análisq nota-se que a base inicial de projeção de custos com gastos

com os serviços de manejo de resíduos úlidos no mr:nicípio de Fortaleza se baseia em

projeções, com fulcro inicial em contrato firmado no ano d,e 2021, acessível pelo Link
h tr CI .ce. ov.br. 1n ex. h tra de 87405 e, o mals

PreocuPante, claramente se '"ê nos anexos, que os serviços contratados abrangem

atividades não condizentes com a preúsão a Lei 1"1323/2022, incluindo ,,capinação 
e

raspagem com pintura de meio fi0, ttanição e limpeza ile canais, riachos, bocas de lobo e terrenos

baldios", o que, nem de Ionge é fato gerador de cobrança indiüdua de taxa de lixo, e sim,

uma introdução indevida de cobrança de tributo ao contribuinte.

Os possíveis questionamentos judiciais dos limites e ilegalidades na cobrança

do Tributo previsto na Lei 1,1,323/2022, podem causaÍ enonne dano ao eriírio municipal,

haia üsta, que, em breve análise, há traços claros de cobrança indeüda acarretando custos

adicionais e honorários advocatícios em favor dos patronos dos contribuintes lesado, além

de possíveis ações adminishativas, e, mesmo de cunho penar em desfavor dos

administradores públicos envolüdos na situação.

Nesse sentido, por ser mais eficiente e menos gravoso ao erário púbüco

municipal, o presente projeto propõe a devolução dos valores pagos pelos contribuintes

ua Dr. Thompson Bulcão,830, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza, CearáR
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desde o início da cobrança do Tributq corrigidos pela sELIC consoante as condenações da

Fazenda Pública, conforme a previsão do aÉigo 1-F d,aLa 9494/1,992.

4 - CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, comprova-se que, no que tange à iniciativa da presente

propositura, não há o que se falar em vício de iniciativ4 dado o entendimento do supremo

Tribunal Federal, que possib ita aos vereadores proporem projetos de leis que gerem

revogação ou redução de tributo.

No que tange aos requisitos da Lei de Responsabiridade Fiscal como exposto acima,

não se trata de mera renúncia fiscal pela adoção inicial de cobrança do Tributo, mas real

questionamento da sua base de cálculo e fato gerador, o qual pela natureza tributária da

taxa, deve ser indiüduali zado, e não baseado em projeção pretérita de custos, os quais,

ainda, não são legítimos para fins de cobrança de Taxa de Lixo.

Como dito, a devolução dos valores indeüdamente pagos pero contribuinte, em

fade dos motivos acima expostos, é urgente, e deve ser lastreada nos mesmos mordes de

condenação da Fazenda pública.

Em breve arremate: a erevada e escorchante carga tributiária que os brasileiros já

suPortam não dá espaço a mais uma cobrança, desnecessária, de caráter claramente

arrecadatório e que não vem acompanhada de uma política efetiva de coreta efetiva, e
reaproveitamento de resíduos nos moldes da modema prática ambiental.

Não procede, aind4 o argumento da administração municipal em ,,anistiar,, 
a

maior parte da população quanto à Taxa do rixo, haja üsta a natureza da Taxa do Lixo ser

de conhaprestação de serviço púbrico, e não porítica de redistribuição de renda, a qual
conceme a outros instrumentos e kibutos.

Rua Dr. Thompson Bulcão,830, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza, Ceará
CEP: 60810-460 - Fone: (85) 3444-8300



CÂMAnA oE FOÂÍÂtIZA

Desta reit4 mosha-se """:Tl#fii:ffiJffil," por parte desta casa de Leis, a

qual com essa propositura, flrmpre o legítimo papel dos seus membros legisladores,

atuando em Íavor da população, que não deve ser onerada com mais um tributo.

Soldado Noelio

Vereador de Fortaleza/CE
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